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"DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE
CONSTRUÇÕESIRREGULARESE CLANDESTINASE
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

LUIZ ANTONIO MILHORANÇA, Prefeito Municipal de Angélica - MS, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 52, da Lei Orgânica Municipal, faz

O satH que ra Municipal aprovou; sanciona e promulga a *guinte Lei
ária nicipal:

03

10. Ficao Poder Executivo autorizado a regularizar as edificações irregulares e
clandestinas executadas anteriormente à data de publicação da presente Lei
Complementar, edificadas em desconformidade com os limites urbanísticos
estatEecidosna Lei Municipalno 294/91, desdeque apre*ntem condiçõesmínimas
de higiene, segurança, estabilidade, salubridade e habitabilidade.

ParágrafoÚnico- Paraefeitosdoquetrataocaputdesteartigo,considera-se:
a) construção irregular: aquela cuja licença foi exçHiida pelo Poder Público
Municipal,porémexecutadatotal ou parcialmenteem desacordocomo projeto
aprovado;

b) construção clandestina: aquela executada sem prévia autorização do Pcxier
PúblicoMunicipal,ouseja,semprojetoaprovadoe sema licença;
c) construçãoclandestinaparcial:aquelacorre3W1dentea ampliaçãodeconstrução
legalmenteautorizada,gnrém,semlicençadoPoderPúblicoMunicipal.
Art. 20. Sãopassíveisde regularização,somenteas construçõesque apresentarem
as irregularidades:

a) recuos;
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stamentos;

de ocupação;

30 . Não *rão passíveis de regularização, para os efeitos desta Lei
Iementar, as edificações que:

ntarem irregularidadesnão previstas nesta LeiComplementar;

am localizadasem logradourosou terrenospúblicosou que avancemsobre
excetoas projeçõesde sacadase pavimentossuperioresaté o limite de 1,50
sobre passeios públicos;
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III - que desatendamo direito de vizinhançade que trata o Ccñgo Civil Brasileiroem
vigor.

ParágrafoÚnico- as obras irregularesque, suas características
construtivas resultem comprometimento da estrutura restante, não serão
regularizadase não 'X)derãorec&r adequaçõesou ampliações.

Art. 40. A regularizaçãodas construçõesde que cuida esta Lei Complementar,
dependeráda apresentaçãopelo proprietário, compromissáriocomprador ou
cessionáriodo imóveldosseguintesdocumentos:

I - requerimento do interessado contendo:

a) qualificaçãodo requerentee localizaçãoda construçãoirregular;
b) solicitaçãodevistoriaprévia,alinhamentoe regularizaçãodaobraedificada;
II - comprovantede que a construçãofoi concluídaanteriormenteà aprovaçãoda
presenteLeiComplementar,ou laudodo deFiscalizaçãodo Município,
nãosendoaceitos deluze águado tipo provisória;
III - cópiade documentoque indiquea titularidadedo imóvel,tais comoEscritura
Pública,Compromissoou Promessade Comprae Vendaou Cessão,ou Matrícula
Imobiliária;

IV - certidãonegativadetributosMunicipaisrelativaaoimóvel;
V - anotaçãode ResvwlsabilidadeTécnicareferenteà regularizaçãoda obra, com
laudotécnico,informandoascondiçõesdaedificação;
VI - projeto arquitetônico da edificação, constando:

a) planta de situação;

b) plantade localização,constando,no mínimo,as cotasda situaçãoreal da
edificaçãosobreo lotee planilhade áreasda mesma;

Art. 50. Os e as notificaçõespara regularizaçãode edificaçãoem
andamentona Secretariade Planejamentona data da publicaçãodesta Lei
Complementar,poderãoser analisadossegundoos parâmetrosestabelecidosnesta
Lei Complementar,desdeque haja manifestação do interessado,alémda
apresentação dos documentos previstos no art. 40.

Art. 60. As regularizaçõesdas construçõesIczlizadas em vias não oficializadas,
loteamentosou desmembramentosnão aprovadospelo PoderPúblicoMunicipal,
delH1derãodepréviaregularizaçãodoparcelamentodosolo,observadaa Legislação
Municipal vigente.

Art. 70. A regularizaçãode que trata esta Lei Complementar,não implica o
reconhecimento,peloPoderPúblicoMunicipal,do direitode propriedade.
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Art. 80. Os interessados em promover a regularização de suas obras deverão
providenciar o protocolo do requerimento de que trata o artigo 40, com a
dcxumentação ali referida, até o dia 31 de dezembro de 2013.

S 10Não seráadmitida a juntada de documento que deveria acompanhar o
requerimento de regularização da obra.

S 20 A Secretaria de Planejamento pcxierá complementar,
desde que seja necessária para elucidar algum aspecto relativo à obra em
regularização.

S 30 Na hipótese do S 20, o interessadoserá notificado a prestar esclarecimentosno
prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de perda do direito à da obra.

Art. 90. Esta Lei Complementarentra em vigor na data de sua publicação,
disposições em contrário.

Angélica—MS, 18 de março de 2013.

Luiz ntonio Milhora
Prefeito Municipal

APROVADO

Em regimede Urgência em
Sessão do ia j
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